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LEI Nº 5.203/2022, DE 23 DE AGOSTO.

[bookmark: _GoBack]Autoriza a contratação temporária de e 01 (um) Instrutor de Banda Marcial, com carga horária de 10 (dez) horas semanais, através de processo seletivo, conforme especifica e dá outras providências.

O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal a seguinte Lei: 
 	Art. 1º Fica autorizada a contratação de 01 (um) INSTRUTOR DE BANDA MARCIAL, através de processo seletivo, com vencimentos no valor de R$1.300,00 (um mil e trezentos reais), com carga horária de 10 (dez) horas semanais, pelo prazo de até 06 (seis) meses, havendo a possibilidade de renovação contratual uma única vez, por igual período.
	Exigência para o Cargo: Experiência comprovada em regência de Bandas Marciais.   
 	Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias ou suplementadas se for o caso.
	Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Santa Bárbara do Sul, 23 de agosto de 2022.

Mário Roberto Utzig Filho
Prefeito
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